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VALIDADE 17/05/2034 

POLEGAR DIREITO 

VALIDA EM, TODo 0 TERRITORIO NACIONAL 



Dra. Rosane Danon 
Pediatrla - IHomevpata - Neonatolugla 

CRM 52-50.3863 

ATESTADO MÉDICO 

Aresto para os devidos fins que ola) menoryuS 

Conolad 

qualquer patologia neste momeno em que foi examinado cstando 

apto a frequentar a escola e praticar atividades flsicas compatíveis 

com a idade e sob supervisão. 

Rio, 

de Ado não apresenta 

de 

osdue DNyon 

'Medica RA52.50386 ? 

Rua Desembargador Isldro, 28 sala 1101- Tiuca 
Tel..congultórlo: 2268-6749 residencla: 2553-1817 

Celular: 9994-9520 

de 20 6 



Eu 

TAÇA 

engl BR IL 
EDILŞON 

FERJ 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

(nacionalidade), 

Renato Santos de Almeida 

13364592 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS 
REGRAS DE TRANFERENCIA 

Brasileiro (estado civil) Casado 

-9, inscrito no CPF/CNPJ sob o ng 095380987 

Gustavo Couri Machado de Almeida 
transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

portador da Cédula de ldentidade RG n 
06 

Art. 27. Os atletas anteriormente inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 
(Taça Guanabara) somente poderão ser Inscrttos pelas equlpes coorgankzadores (Botfogo F.R, CR FRamengo, Vasco 
da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a dlsputa do segundo tumo da competição (Taça Po) após o término das fnals 
do primelro tumo, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turmo da competiçlo por nenhuma equipe. 

Rio de Janeiro, 

CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

VII-DAS REGRAS DE TRANSFERENCA DOSATLETAS 

$18-As equipes convidadas não poderão inscrever atletas que já tenham sdo Inscritos por outras equipes comvidadas 
na Taça Enel BrasiI Edison 2026 

10 

representante legal do atleta 

$28-É de responsabilldade da direçāo das equlpes particlpantes INFORMAR aos responsáveis dos atetas as regras de 
transferénca presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o teno de ciênca das regras 
de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilison 2026 devidamente ashado pelo responstvel legal do atleta. 

$38 -No caso de que trata ete artlgo, a equlpe coorgantadora que inscrever o atleta que tenha atudo na Taça 
Guanabara por uma Equlpe Convidada, deverá entregar à coordenaçio do campeonato, no momento da nova 
Insciçlo, além da documentaçlo de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇKO de lberaço do Atleta 
assinada por uma epresentante da Equlpe Patlcdpante na qual ele atuava 

Art. 28- Ao término da TAÇA GUANABARA, pós a dlsputa de suas finals caso ocorra a JBERAÇAO de um atleta por 
uma das gqulpes coonunlzadors (Botafogo F.R., C.R. Flamerngo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá 
ser Inscrdto por outra Equlpe Partlclpante (Convldada ou Coorranizadora) na Taca Enel Brasil Edlilson 2026 para a 

dlsputa da TAÇA RIO da GRANDE FINAL nas SÉRIES OURO, PRATA, BRONZE. 

de 

Paragrafo únlco-No caso de que trata este artlgo, a equipe particpante que inscrever o atleta que tenha sido Iiberado 
por uma das equlpes coorpnludoras, deverd entregar à coordenacio do campeonato, no momento da nova 
Inscriçlo, além da documentaçlo de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de LIberação do Atleta 
assinada por uma representante da equlpe coonAnlzador na qual ele atuava. 

março 

Assinatura do Representante Legal 

, de 2026. 



Eu, 

TAÇA 

BRSIL 
DASON 

domiciliado na 

ng 99 

13364592-9 

bairro 

Renato Santos de Almeida 

FERJ 

e CPF n 

Clube a ser inscrito: 

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

Rua Caçapava 

Grajaú 

AUTORIZAÇÃO DE INSCRIÇAO 
E TERMO DE IMAGEM 

Assinatura do Atleta 

09538098706 

munícipio 

nascido(a) em 1 /05 2016RG n9 32540185-9 

Assinatura do Responsável Legal: 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da imagem, nomee voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

Gustavo Couri Machado de Almeida 

Rio de Janeiro 

União Central/ Arouca 

Nome do Atleta: Gustavo Couri Machado de Almeida 

doravante referido(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 
promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorizacão é 
concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangen do 
o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes 
formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc.): folder 
de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do gênero; cartazes; 
backlight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 
autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorizacão 
inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens dola) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 
plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 
imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em 
qualquer ônus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua imagem 
será de responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma 
irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada por escrito por mim, ola) responsável legal dola) 
Menor de ldade. 

CPF n 

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇẮO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. 

Lportador(a) do RG/CNH 

Rio de Janeiro, 10 

representante legal do ATLETA 

por meio deste documento, 

de março de 2026 

192913977-25 

yuleeg Chuxi machase ole almeda. 


